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ATO DA REITORIA N° 193 g i5 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Resolução do Conselho Diretor n° 
00 1/92, tendo em vista o constante do Memo ANE N° 156/95, de 26/09/95, 

o 	RESOLVE: 

Autorizar a incorporação ao acervo patrimonial da Fundação Universidade 
de Brasília os bens abaixo relacionados, os quais deverão ser alocados na carga patrimonial 
do Decanato de Extensão. 

41 armários de madeira com 2 portas; 
37 armários de madeira com 4 portas; 
06 balcões de madeira com 2 portas 1 cuba; 
03 balcões de madeira com 2 portas; 
03 escaninhos com 15 lugares; 
02 cristaleiros com 4 portas; 
01 balcão de madeira com 2 cubas; 
09 armários de parede com 2 portas. 

Brasília, Z4 de outubro de 1995 
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